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DECISÃO
 
 

Vistos.

Trata-se de Representação Eleitoral proposta pela Coligação “Resgatando Cuiabá”, composta pelos partidos PL, PARTIDO NOVO, PRTB e DC  em face de
Ricardo Adriane de Oliveira, alegando a prática de propaganda eleitoral irregular e ofensiva contra o candidato Abílio Brunini, vinculada à Coligação.
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Alega o Representante que o Representado teria divulgado, em suas redes sociais, vídeo contendo afirmações caluniosas e inverídicas, associando o candidato
Abílio Brunini à prática de roubo em uma igreja. O Representante argumenta que tais afirmações configuram propaganda eleitoral negativa, ultrapassando os
limites da liberdade de expressão e violando a honra e a imagem do candidato, em desacordo com o art. 27, § 1º, da Resolução TSE nº 23.610/2019.

Requer, assim, a concessão de tutela de urgência para que o Representado seja obrigado a remover o conteúdo impugnado, sob pena de multa diária, além da
intimação do provedor de redes sociais Facebook Serviços Online do Brasil LTDA. para que cumpra a ordem de remoção.

Fundamentação

A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, exige a demonstração concomitante da probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo. No presente caso, verifica-se que a conduta atribuída ao Representado possui, nesta quadra preliminar, contornos de calúnia, uma vez que
envolve a imputação de crime ao candidato Abílio Brunini, sem que haja qualquer respaldo probatório apresentado, ao menos até esse momento processual.

Ademais, o caráter massivo e potencialmente lesivo das redes sociais, aliado ao fato de que o conteúdo já atingiu milhares de visualizações, justifica a adoção de
medidas imediatas para evitar a propagação de informações inverídicas que possam prejudicar a imagem do candidato e o equilíbrio do pleito eleitoral.

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) tem sido firme no sentido de que, embora a liberdade de expressão seja um direito fundamental, ela não
pode ser utilizada como escudo para a prática de ilícitos, especialmente em se tratando de propaganda eleitoral que ofenda a honra e a imagem de candidatos.

Dispositivo

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para:

a) Determinar que o Representado, Ricardo Adriane de Oliveira, remova, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a publicação impugnada em suas redes sociais,
sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de descumprimento;

b) Intimar o provedor das redes sociais Facebook Serviços Online do Brasil LTDA. para que cumpra a ordem de remoção do conteúdo indicado na peça
preambular no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de descumprimento;

c) Após notificar o Representado para que apresente defesa, se desejar, no prazo legal;

d) Em seguida intimar o Ministério Público Eleitoral para que se manifeste no presente feito.

e) Volvendo os autos conclusos, posteriormente para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

Cuiabá, data e hora do sistema.
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MOACIR ROGÉRIO TORTATO
Juiz da 1ª Zona Eleitoral
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